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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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RESOLUÇÃO Nº 05, DE 06 DE MARÇO DE 2.024.
HEVERTON CANDIDO DE PAIVA,  Superintendente  do

Instituto de Previdência Municipal de Buritama, Estado de
São Paulo, usando das atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §1º, inc. III, da
CF/88; alterada pela EC nº 103, de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §1º, inc. III, “b” –
EC nº 41/2003 (Regra do Direito Adquirido);

CONSIDERANDO o disposto no art. 31, incs. I, II e III, da
Lei Complementar Municipal nº 16/2006;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  55,  da  Lei
Complementar Municipal nº 16/2006;

R E S O L V E:
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Por  Idade  ao

servidor  JULIO  CEZAR  DOIMO,  portador  da  cédula  de
identidade  RG.  Nº  9.760.626-1  SSP/SP  e  CPF  (MF)  Nº
922.947.748-68, matrícula sob nº “2080”, residente na Rua
Antonio  Rosante,  nº  278  –  Gleba  13,  nesta  cidade  e
comarca de Buritama, Estado de São Paulo, lotado no cargo
público de caráter de provimento efetivo de “Motorista I”.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de
11  DE  MARÇO de  2.024,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Artigo 3º - Registra-se, cumpre-se e comunique-se.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BURITAMA,

aos 05 (cinco) dias do mês de Março (03) do ano de dois mil
e vinte e quatro (2.024).

HEVERTON CANDIDO DE PAIVA
Superintendente
Publicado  na  Divisão  de  Expediente  do  Instituto  de

Previdência Municipal de Buritama-SP, na data supra, por
afixação em local de costume.

LUCIANA MARÇAL
Responsável pela Secretaria
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 05, DE MARÇO DE 2024

“ N o m e i a  A g e n t e  d e
C o n t r a t a ç ã o  p a r a
desempenhar  e  conduzir  os
procedimentos  licitatórios
inerentes  à  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  no  âmbito  do
Poder Legislativo, e dá outras

providências”.

Eu, ADRIANO CARLO DE CARVALHO, Presidente da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc.

RESOLVO:
Art.  1º  -  Nomear  o  servidor  ANÍSIO  DE  SOUZA

GONÇALVES,  R.G. nº 12.955.642-SSP-SP, para exercer a
função  de  Agente  de  Contratação  com  a  finalidade  de
desempenhar  e  conduzir  os  procedimentos  licitatórios
inerentes  à  Lei  Federal  nº  14.133/2021  no  âmbito  da
Câmara Municipal de Buritama.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos à 15 de fevereiro
de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador

"JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS",  aos CINCO  dias do mês de
MARÇO de dois mil e vinte e quatro (2024), 106 anos da
Fundação  de  Buritama e  75  anos  de  Sua  Emancipação
Política.

ADRIANO CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE

Publicado na Divisão de Expediente da Câmara Municipal
de Buritama, na data supra, por afixação em local de

costume.
JOSÉ ANTONIO BEZERRA

OFICIAL ADMINISTRATIVO
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